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Vistos,

Chamo o feito a ordem para revogar decisães judiciais e suspender as
medidas administrativas anteriores a tim de evitar qualquer alegacão

de cerceamento de direito, determinando a remessa dos autos a d.

procuradoria para anátise de ato infracional.

Havendo denUncia, determino sejam intimadas as partes envolvidas,

sendo elas a denunciada e a equipe adversária, sendo esta tiltima, ex

officio, incl.uIda nos autos como Terceira Interessada e intimada,

doravante, de todos os atos processuais.

Ainda, considerando a existência de denüncia, ao serem intimadas, as

partes ficam advertidas no sentido de que, havendo interesse na

produção de prova testemunhal atentem -se ao que dispãe os artigos 63

e 64 do CBJD, sendo permitida a oitiva de, no máximo, 03 (três)

testemunhas por parte e, é de sua incumbència 0 onus da intimacão,

não cabendo ao TDE e a Secretaria referido expediente, devendo ser

comprovada nos autos o convite/intimação da testemunha para

eventual providência em caso de näo comparecimento.

Beto Horizonte, 16 de outubro de 2025.
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